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NOTA TÉCNICA

Assunto: Implementação do Benefício às Escolas Premiadas no âmbito do Prêmio Excelência Educacional 2024.

Destinatários: Gestores Municipais, Diretores de Escolas, Equipes Pedagógicas e demais envolvidos na gestão educacional.

São Paulo, 09 de Julho de 2025

1. Introdução

A presente nota técnica tem como objetivo orientar os gestores municipais e escolares acerca da implementação do 
benefício financeiro destinado às escolas públicas municipais do Ensino Fundamental ? Anos Iniciais, contempladas pelo 
Prêmio Excelência Educacional, conforme a Resolução SEDUC nº 103/2024. Este benefício visa reconhecer e valorizar as 
escolas que atingirem resultados de excelência, promovendo melhorias na qualidade da educação e incentivando boas 
práticas pedagógicas.

2. Objetivo

Assegurar a correta aplicação dos recursos financeiros, garantir transparência no processo e promover o impacto positivo 
na aprendizagem dos estudantes, beneficiando um total de 442 municípios e 1.700 escolas premiadas.

3. Critérios de Elegibilidade

Para que uma escola seja beneficiada, deve atender aos seguintes requisitos:

I - apresentar resultados de alfabetização no Sistema de Avaliação de Rendimento Escolar do Estado de São Paulo 
(SARESP) iguais ou superiores às metas designadas, conforme níveis de proficiência mensurados pelo Índice de 
Excelência Educacional (IEE);

II - alcançar evolução positiva no Índice de Excelência Educacional (IEE), considerando o desempenho no 2º e 5º anos do 
Ensino Fundamental em relação aos anos anteriores; 

III - assegurar a participação mínima de 80% dos estudantes matriculados no 2º ano do Ensino Fundamental regular na 
avaliação do SARESP;

 IV - Observar critérios de equidade na definição de metas, levando em conta: 

a) Complexidade da unidade escolar, considerando o número de matrículas; 

b) Grau de vulnerabilidade socioeconômica dos estudantes; 

c) Histórico de desempenho da escola no SARESP; 

d) Regime de funcionamento da unidade escolar (parcial ou integral).

4. Valor do Benefício

· O valor será de R$ 100,00 (cem reais), por estudante matriculado na escola premiada.

Os recursos deverão ser utilizados exclusivamente para ações de melhoria, tais como aquisição de materiais, bens 
duráveis, manutenção, atividades pedagógicas, pesquisa e formação continuada.
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5. Gestão e Transferência dos Recursos

· Os recursos serão transferidos pelo Estado aos Municípios em parcela única, mediante Termo de Compromisso, conforme 
o Plano de Ações Integradas do Estado de São Paulo (PAINSP).

· Os gestores municipais devem assegurar a correta aplicação dos recursos e a prestação de contas, conforme orientações 
do Termo de Compromisso.

6. Uso dos Recursos

De acordo com a Resolução SEDUC nº 103/2024, os recursos não poderão ser utilizados para:

· Pagamento de despesas com pessoal;

· Contratação de serviços envolvendo servidores públicos;

· Festividades ou comemorações não relacionadas ao ensino;

· Aluguel de imóveis;

· Pagamento de multas, juros ou taxas administrativas.

7. Acompanhamento e Avaliação

· O Comitê Gestor, instituído pela Resolução nº 32/2024, será responsável por monitorar, avaliar e propor melhorias no 
processo de premiação.

· A Secretaria da Educação emitirá orientações complementares para garantir a efetividade do programa.

· Relatórios periódicos serão elaborados para acompanhar os resultados e impactos do benefício.

8. Considerações finais

A implementação deste benefício reforça o compromisso do Estado de São Paulo com a qualidade da educação pública, 
reconhecendo o esforço das escolas e municípios que se destacam na promoção do aprendizado e da equidade. É 
fundamental que todos os envolvidos atuem com responsabilidade, transparência e dedicação para alcançar os objetivos 
propostos.

9. Relação dos municípios e escolas com os respectivos valores a serem repassados

https://docs.google.com/spreadsheets/d/1rFBrEL-
afaQa19oG3cmWkSte864OtWrN/edit?usp=sharing&ouid=117246480982114860929&rtpof=true&sd=true

 

Atenciosamente,
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JOÃO FREITAS DA SILVA
Professor Educação Básica II

Departamento de Desenvolvimento Curricular e de Gestão Pedagógica
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Declaração

Indicação de Gestor Geral responsável pelo acompanhamento e execução do compromisso

 

Declaro, para os devidos fins, que o Gestor Geral, nesta Prefeitura Municipal de SÃO ROQUE , responsável pelas ações de
implantação do Prêmio será o profissional indicado abaixo:

Nome: MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAÚJO

Profissão:

Registo profissional:  

RG gestor convênio - 191854748

CPF gestor convênio - 14495849859 

Telefone:  (11) 99911-2599

E-mail: guto.issa@hotmail.com
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Nome da Escola
Código
INEP

Código
CIE

IEE
Meta
Ouro

Alunado
Per-Capita
(R$)

Total (R$)

PAULO RICARDO DA SILVEIRA SANTOS
EMEF

35215648 215648 7.16 6.91 438 R$ 100,00
R$
43.800,00

JOSE LUIZ PINTO EMEF 35215659 215659 7.13 7.00 126 R$ 100,00
R$
12.600,00

CARMEM LUCIA BLANCO CARVALHO
DE BRITTO PROFA EMEF

35215661 215661 6.49 6.46 236 R$ 100,00
R$
23.600,00

ANTONIO CAVAGLIERI PROFESSOR
EMEIF

35215685 215685 6.94 6.52 113 R$ 100,00
R$
11.300,00

JOAQUIM DA SILVEIRA SANTOS
PROFESSOR EMEIF

35227274 227274 6.45 6.44 175 R$ 100,00
R$
17.500,00

TETSU CHINONE EMEF 35227298 227298 6.74 6.50 364 R$ 100,00
R$
36.400,00

TIBERIO JUSTO DA SILVA PROFESSOR
EMEF

35227316 227316 6.81 5.86 140 R$ 100,00
R$
14.000,00

ROQUE VERANI PROFESSOR EMEF 35234710 234710 6.88 6.83 333 R$ 100,00
R$
33.300,00

EMEF PROFESSORA IRACEMA VILLACA 35245823 245823 6.92 6.76 199 R$ 100,00
R$
19.900,00

EMEF PROFESSORA OLGA DE TOLEDO
FARIAS

35245835 245835 6.45 6.40 539 R$ 100,00
R$
53.900,00

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

Assinado com senha por: MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAÚJO - 28/08/2025 às 11:56:03
Documento N°: 094751A5265793 - consulta é autenticada em: 
https://demandas.spsempapel.sp.gov.br/demandas/documento/094751A5265793

S
E

D
U

C
IN

F
20

25
01

02
87

D
M

Classif. Documental 003.03.04.006

5



Nome da
Escola

Val
or
Pre
mia
do

Alternativas de destinação do recurso

Aquisição de
materiais de
consumo para
atividades
administrativas,
pedagógicas e de
pesquisa -
ND334030
(Custeio)

Compra de bens
duráveis e
equipamentos
necessários aos
diferentes
ambientes
escolares - ND
444052 (Capital)

Contratação de
serviços para
manutenção das
instalações físicas,
pequenos reparos e
conservação da
unidade escolar - ND
334039 (Custeio)

Contratação
de serviços
para
manutenção
de
equipamentos
escolares -
ND334039
(Custeio)

Desenvolvimento de
atividades
pedagógicas, de
pesquisa e de
formação continuada
para os profissionais
da educação - ND
334039 (Custeio)

ANTONIO
CAVAGLIE
RI
PROFESS
OR EMEIF

R$
11.3
00,0

R$ 0,00 R$ 11.300,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

CARMEM
LUCIA
BLANCO
CARVALH
O DE
BRITTO
PROFA
EMEF

R$
23.6
00,0

R$ 23.600,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

EMEF
PROFESS
ORA
IRACEMA
VILLACA

R$
19.9
00,0

R$ 11.940,00 R$ 7.960,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

EMEF
PROFESS
ORA
OLGA DE
TOLEDO
FARIAS

R$
53.9
00,0

R$ 7.765,25 R$ 35.994,75 R$ 10.140,00 R$ 0,00 R$ 0,00

JOAQUIM
DA
SILVEIRA
SANTOS
PROFESS
OR EMEIF

R$
17.5
00,0

R$ 7.400,00 R$ 9.100,00 R$ 0,00 R$ 1.000,00 R$ 0,00

JOSE LUIZ
PINTO
EMEF

R$
12.6
00,0

R$ 1.890,00 R$ 10.710,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00
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Nome da
Escola

Val
or
Pre
mia
do

Alternativas de destinação do recurso

Aquisição de
materiais de
consumo para
atividades
administrativas,
pedagógicas e de
pesquisa -
ND334030(Custeio)

Compra de bens
duráveis e
equipamentos
necessários aos
diferentes
ambientes
escolares - ND
444052 (Capital)

Contratação de
serviços para
manutenção das
instalações físicas,
pequenos reparos e
conservação da
unidade escolar - ND
334039 (Custeio)

Contrataçãode
serviçospara
manutençãode
equipamentos
escolares -
ND334039
(Custeio)

Desenvolvimento de
atividades
pedagógicas, de
pesquisa e de
formação continuada
para os profissionais
da educação - ND
334039 (Custeio)

PAULO
RICARDO
DA
SILVEIRA
SANTOS
EMEF

R$
43.8
00,0

R$ 39.146,12 R$ 4.653,88 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

ROQUE
VERANI
PROFESS
OR EMEF

R$
33.3
00,0

R$ 30.355,00 R$ 2.945,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

TETSU
CHINONE
EMEF

R$
36.4
00,0

R$ 24.600,00 R$ 11.800,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

TIBERIO
JUSTO DA
SILVA
PROFESS
OR EMEF

R$
14.0
00,0

R$ 3.500,00 R$ 10.500,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

Unidade Escolar Quant. Alunos Valor Premiado Total Capital Total Custeio

ANTONIO CAVAGLIERI PROFESSOR EMEIF 113 R$ 11.300,00 R$ 11.300,00 R$ 0,00

CARMEM LUCIA BLANCO CARVALHO DE BRITTO
PROFA EMEF

236 R$ 23.600,00 R$ 0,00 R$ 23.600,00

EMEF PROFESSORA IRACEMA VILLACA 199 R$ 19.900,00 R$ 7.960,00 R$ 11.940,00

EMEF PROFESSORA OLGA DE TOLEDO FARIAS 539 R$ 53.900,00 R$ 35.994,75 R$ 17.905,25

JOAQUIM DA SILVEIRA SANTOS PROFESSOR EMEIF 175 R$ 17.500,00 R$ 9.100,00 R$ 8.400,00

JOSE LUIZ PINTO EMEF 126 R$ 12.600,00 R$ 10.710,00 R$ 1.890,00

PAULO RICARDO DA SILVEIRA SANTOS EMEF 438 R$ 43.800,00 R$ 4.653,88 R$ 39.146,12
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Unidade Escolar Quant. Alunos Valor Premiado Total Capital Total Custeio

ROQUE VERANI PROFESSOR EMEF 333 R$ 33.300,00 R$ 2.945,00 R$ 30.355,00

TETSU CHINONE EMEF 364 R$ 36.400,00 R$ 11.800,00 R$ 24.600,00

TIBERIO JUSTO DA SILVA PROFESSOR EMEF 140 R$ 14.000,00 R$ 10.500,00 R$ 3.500,00

Valor Total Premiado R$ 266.300,00

Valor Total Capital R$ 104.963,63

Valor Total Custeio R$ 161.336,37

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
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 SP-1/114921441136028202508

      GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
                                                                                          
                                                                                          
                                                                                         

 

 

 

Prefeitura Municipal de São Roque
CNPJ 70.946.009/0001-75
Rua São Paulo, 966
Bairro Taboão - SP - CEP:18135-125
 

Certificamos que o Município acima identificado está inscrito no Sistema Integrado de
Convênios do Estado de São Paulo, de acordo com o Decreto nº 52.479 de 14 de Dezembro
de 2007.

    

Para fins de celebração de convênio o presente Certificado substitui os documentos

relacionados nos artigos 5º, inciso VI, 8º, incisos I a VI, do Decreto nº 59.215, de 21 de Maio

de 2013, e no artigo 27, alínea c, da Lei Federal nº 8.036, de 11 de maio de 1990.

 

 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO MUNICÍPIO PARA CELEBRAR CONVÊNIOS - CRMC

Validade: 11 de Setembro de 2025

CRMC N°: 588_2097847421 Data de Emissão: 28/08/2025

Documentos Arquivados Validade
� Certidão declaratória de efetivo exercício de cargo do Prefeito 31/12/2025
� Cópias autenticadas do RG e  CPF do Prefeito Sem Vencimento
� Declaração de que o Município vem aplicando regularmente o mínimo de
25% dos impostos no ensino

31/12/2025

� Declaração que a formalização de convênio com o Governo do Estado de
São Paulo não contraria a Lei Orgânica do Município

31/12/2025

� Declaração que o município não incorre nas vedações impostas pela Lei
Complementar nº 101

31/12/2025

� Declaração de que o Município está em dia com as prestações de contas
referentes a recursos recebidos do Estado

31/12/2025

� Comprovante de encaminhamento do prestação de contas ao Tribunal
de Contas do Estado referente ao último exercício

31/03/2026

� Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 11/09/2025
� Certidão Negativa de Débito - CND 16/09/2025
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

CONSULTA CADIN

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO ROQUE
CNPJ 70946009000175
Rua São Paulo, 966 - 
Bairro Taboão - - CEP:18135125

Certificamos que NÃO CONSTAM PENDÊNCIAS no CADIN para a entidade acima identificada.

Consulta realizada por:
MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAÚJO (14495849859)
Em: 28/08/2025 11:48:51

Autenticado com senha por: MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAÚJO - 28/08/2025 às 11:48:58
Assinado com senha por: MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAÚJO - 28/08/2025 às 11:56:05
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ATA DE REUNIÃO PARA PLANEJAMENTO DE APLICAÇÃO DOS 

RECURSOS DO PRÊMIO EXCELÊNCIA EDUCACIONAL 

 

Aos 11 dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e cinco, 

reuniram-se os membros da Associação de Pais e Mestres vigente da EMEIF 

Professor Joaquim da Silveira Santos, a reunião foi conduzida pelo Diretor da 

escola o Sr. José Ataíde, e tratou do planejamento de utilização dos recursos do 

Prêmio Excelência Educacional e as prioridades de aquisição para o ano 

exercício 2025. Na presente data temos 183 (cento e oitenta e três) alunos 

matriculados dos quais 06 também são alunos do Atendimento Educacional 

Especializado (AEE). Os alunos em sua maioria moram em área rural, sendo 

filhos de chacareiros e ou condições similares. Atendemos 5 (cinco) bairros que 

circundam a U.E, sendo um deles o de maior incidência de vulnerabilidade 

socioeconômica. Nossa comunidade assistida na U.E é presente e frequenta 

nossas reuniões de pais e mestres com regularidade. Por oferecermos na U.E 

os três ciclos da educação, sendo eles Ed. Infantil, Ensino Fumdamental1 e 

Ensino Fundamental2 podemos fazer acompanhamento do desenvolvimento 

dos alunos de maneira mais ampla, com isso fazendo ajustes e correções de 

rota, sempre que observada a necessidade. Com base nas necessidades 

apontadas pelos professores, equipe gestora, demais funcionários e membros 

da comunidade escolar, a unidade necessita Aquisição de jogos de tabuleiros, 

jogos de carta, jogos de lógica, jogos para manipulação geométrica, jogos de 

desafios lógicos, relógios interativos, jogos para medida de tempo, blocos de 

montar, alfabeto móvel, jogos de alfabetização, caixinhas de som para as salas, 

ábaco, baú pedagógico, quebra cabeça soletrando, quebra cabeça soletrando e 

escrevendo, calculadoras simples, tabuleiros tangram, escala cuisinaire, material 

de papelaria diverso par construção de material permanente. Aparelho de 

televisão (43’ ou 50’) fixadas nas salas de alfabetização (1°e 2° anos), instalação 

de murais dentro das salas. Pintura e reparos das portas e batentes da U.E. 

Valor total: R$ 17.500,00 

Gastos de custeio (48%) – R$ 8.400,00 

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

.                                                 .
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Item Descrição Valor (R$) 
1 jogos de tabuleiros, jogos 

de carta, jogos de lógica, 
jogos para manipulação 

geométrica, jogos de 
desafios lógicos, relógios 

interativos, jogos para 
medida de tempo, bolcos 

de montar, alfabeto móvel, 
jogos de alfabetização, 

caixinhas de som para as 
salas, ábaco, baú 

pedagógico, quebra 
cabeça soletrando, quebra 

cabeça soletrando e 
escrevendo, calculadoras 

simples, tabuleiros tangran, 
escala cuisinaire, material 
de papelaria diverso par 
construção de material 

permanente 

R$5.900,00 

1 Pintura e reparos das 
portas e batentes das salas 

de aula na U.E. 

R$1.500,00 

                  1  Aquisição de murais e 
instalação dos mesmos, 
dentro das salas de aula. 

R$ 1.000,00 

Gastos de capital (52%) – R$ 9.100,00 

Item Descrição Valor (R$) 
         4 T.V. smart R$2.275,00 

cada unidade 
 

O planejamento detalhado acima foi realizado com base nas 

necessidades expostas e foi aprovado pela APM vigente conforme a lista de 

assinaturas.  Sem mais nada a tratar, encerro esta ata que vai assinada por mim 

Secretário da APM: Letícia Coelho Ramalho e por todos os presentes. 

 

São Roque, 13 de agosto de 2025. 
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DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

E.M.E.I.F. PROF. ANTONIO CAVAGLIERI” 
     Rua Capitulina dos Santos nº70, Pavão 

     Fone: (11) 4711-1291 – São Roque / S.P. 
    emefcavaglieri@saoroque.sp.gov.br  

 

ATA DE REUNIÃO PARA PLANEJAMENTO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

DO PRÊMIO EXCELÊNCIA EDUCACIONAL  

 

Aos treze dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e cinco, reuniram-

se os membros da Associação de Pais e Mestres vigente da EMEIF Prof° Antonio 

Cavaglieri, a reunião foi conduzida pela Diretora da escola a Sra. Líria de Fátima 

Silva Sabbatini e tratou do planejamento de utilização dos recursos do Prêmio 

Excelência Educacional e as prioridades de aquisição para o ano exercício 2025. Na 

presente data temos 245 matriculados dos quais 07 são alunos do Atendimento 

Educacional Especializado (AEE). Considerando o perfil dos alunos desta unidade 

que é localizada em zona rural, destaca-se que a maioria reside em chácaras e 

propriedades afastadas, com acesso restrito a recursos culturais como museus, 

teatro e biblioteca. Diante disso torna-se fundamental oferecer, no próprio ambiente 

escolar, um espaço adequado e atrativo para a prática da leitura. Atualmente, a 

escola não dispõe de uma biblioteca estruturada, o que reforça a necessidade de 

criar um local organizado e acessível, que estimule o hábito e o gosto pela leitura. 

Os últimos investimentos foram realizados no decorrer do ano de 2024 com recursos 

do PDDE Básico e PDDE Qualidade na renovação de assinatura de Internet, 

aquisição de material didático, educativo e de expediente, cortinas para as salas de 

aula. Com base nas necessidades apontadas acima pelos professores, equipe 

gestora, demais funcionários e membros da comunidade escolar, a unidade 

necessita de uma biblioteca e um local adequado para o cantinho da leitura. O novo 

espaço já está sendo desocupado e pintado para tal finalidade, porém não temos 

mobiliário adequado e suficiente para um ambiente propício à leitura, portanto 

precisaremos adquirir estantes para livros, mesas e cadeiras. 

Valor total: R$ 11.300,00 

Gastos de capital (100%) – R$ 11.300,00 

Item Descrição Valor (R$) 
Estante biblioteca Estante p/ biblioteca dupla face c/ 5 

prateleiras 2m 
2.800,00 

Estante biblioteca Estante p/ biblioteca dupla face c/ 5 
prateleiras 2m 

2.800,00 

Conjunto de mesa c/ 6 
cadeiras 

Conj. Mesa sextavada c/ 6 cadeiras p/ 
biblioteca 

2.850,00 

Conjunto de mesa c/  6 
cadeiras 

Conj. Mesa sextavada c/ 6 cadeiras p/ 
biblioteca 

2.850,00 
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ATA DE PLANEJAMENTO PRÊMIO DE EXCELÊNCIA EDUCACIONAL 

Aos nove dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e cinco, 

reuniram-se os membros da APM, Conselho Escolar, professores da EMEF São 

João Novo (EMEF Professora Olga de Toledo Farias), a reunião foi conduzida pela 

Diretora da escola o Sra. Luciene Ferracioli dos Santos e tratou dos seguintes 

assuntos: PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS PRÊMIO DE EXCELÊNCIA 

EDUCACIONAL. Os presentes fizeram diversas sugestões, e a partir destas 

sugestões foram feitas cotações que seguem: Aparelho Smart Tv 40’’ R$ 1.250,00 

cada aparelho sendo necessário para nossa escola 11 aparelhos, totalizando R$ 

13.750,00, carrinho para transporte de livros R$ 980,00 sendo necessária duas 

unidades para a nossa escola, totalizando R$ 1.960,00, tela de projeção com tripé 

R$ 900,00, armário de aço R$730,00 cada, sendo necessário para a nossa escola 

18 unidades, totalizando R$ 13.140,00, mesa de pebolim R$ 1.836,00, mesa de tênis 

de mesa R$ 980,00, sistema de monitoramento por câmeras R$ 21.334,00 O total 

de todos os itens foi de R$53.900, sendo esta apenas uma estimativa podendo 

sofrer variações nos itens e valores. 

O plano de aplicação de recursos citado foi aprovado pelos presentes. Sem 

mais nada a tratar, encerro esta ata que vai assinada por todos os presentes.  

 

São Roque, 09 de agosto de 2025. 
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PLANO DE AÇÕES INTEGRADAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PRÊMIO EXCELÊNCIA EDUCACIONAL
 

 

 

I . DADOS DA CONCEDENTE

 

 

II. DADOS DA CONVENENTE

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

Órgão/Entidade

Secretaria de Estado da Educação

CNPJ

 46.384.111/0001-40

Endereço

Praça da República, 53

Cidade

São Paulo

U.F.

SP

C.E.P.

01210-010

Nome do Responsável pela Instituição

Renato Feder

C.P.F.

278.171.268-01

R.G./Órgão Expedidor

15.512.103-3 SSP/SP

Cargo

Secretário de Estado

Órgão/Entidade

Prefeitura Municipal de SÃO ROQUE

CNPJ

70.946.009/0001-75 
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III. OBJETO GERAL

Reconhecer e premiar as escolas públicas municipais do Ensino Fundamental – Anos Iniciais que atingirem resultados de 
excelência, promovendo a melhoria contínua da qualidade da educação.

  IV. JUSTIFICATIVA

Um aspecto fundamental do prêmio é o reconhecimento dos esforços realizados pelos municípios para garantir que os 
alunos adquiram habilidades básicas de leitura e escrita até o 2º ano do ensino fundamental. A alfabetização precoce é um 
dos elementos-chave para o sucesso educacional, e a premiação valoriza essas iniciativas, promovendo um compromisso 
coletivo em torno desse objetivo.

Ademais, o programa "Alfabetiza Juntos SP" fomenta a colaboração entre o Estado e os municípios, incentivando a troca 
de experiências e o desenvolvimento de soluções conjuntas para a melhoria da educação pública. Essa colaboração é 
essencial para criar uma rede de apoio que amplifique os resultados positivos e possibilite que melhores práticas se 
espalhem entre as diferentes localidades.

Por fim, a premiação não apenas reconhece, mas valoriza o trabalho das equipes escolares, destacando a dedicação e o 
empenho dos professores, gestores e demais profissionais da educação. O reconhecimento é uma força motivadora que 
estimula a continuidade do esforço e reforça a importância de cada membro da comunidade escolar.

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

Endereço

Rua São Paulo, N°: 966,  Bairro: Bairro Taboão

Cidade

 SÃO ROQUE

U.F.

SP

C.E.P.

 18135125

Nome do Responsável pela Instituição

MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAÚJO

C.P.F.

144.958.498-59 

R.G./Órgão Expedidor

 191854748 /SSP-Secretaria de Seguranca Publica

Cargo

Prefeito 
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Com isso, essa iniciativa contribui de maneira significativa para o fortalecimento da educação pública, demonstrando o 
compromisso do Governo Estadual com a qualidade e o acesso à educação para todos os alunos. Ao premiar iniciativas 
que visam a melhoria da educação, estabelecemos um ciclo virtuoso que promove não apenas a formação educacional, 
mas também a construção de cidadãos mais conscientes e preparados para os desafios do futuro.

  V. IDENTIFICAÇÃO DAS AÇÕES

              a. Eixo do PAINSP utilizado para formalizar os Termos de Compromisso:

VII - gestão pedagógica, avaliação educacional e estratégia de aprendizagem para alunos com altas habilidades, 
superdotados e com necessidades especiais. (conforme Lei nº 17.414 de 23/09/2021 e Decreto nº 66.177 de 
27/10/2021);

              b. Ação:

De acordo com o Decreto nº 68.335 de 20/02/2024, art. 1º, item IV, o Programa Alfabetiza Juntos SP, tem, entre 
outros, o seguinte objetivo, que será o elemento norteador do presente ajuste:

IV - promover ações de reconhecimento, incluindo premiações para a rede estadual e para as redes municipais de 
ensino, destinadas às escolas com os maiores resultados e maiores incrementos na aprendizagem dos seus 
estudantes;

              c. Programa:

O presente Plano de Ação é parte integrante do Termo de Compromisso celebrado que objetiva premiar as 
escolas que atingiram a meta mensurada pelo Índice de Excelência Educacional (IEE), em atendimento ao 
Decreto nº 68.335 de 20/02/2024, art. 1º, IV, que institui o Programa Alfabetiza Juntos SP;

               d. Metas:

 - promover educação de qualidade e equidade para os estudantes da rede pública de ensino por meio de ações 
conjuntas entre Estado e municípios;

- promover ações que assegurem a integração das etapas da Educação Básica, evitando a ruptura no processo de 
aprendizagem dos estudantes, de modo a proporcionar autonomia e desenvolvimento integral na educação infantil 
junto às redes municipais, garantindo pleno desenvolvimento e alfabetização na idade certa;

- promover programas estaduais de apoio à alfabetização, com o objetivo de garantir a alfabetização do estudante 
até o final 2° ano do Ensino Fundamental, por meio de medidas estratégicas;

- promover ações de reconhecimento, incluindo premiações para a rede estadual e para as redes municipais de 
ensino, destinadas às escolas com os maiores resultados e maiores incrementos na aprendizagem dos seus 
estudantes;

- fortalecer as ações que visam superar a fragmentação das políticas públicas educacionais, com vistas ao pleno 
desenvolvimento da oferta de educação de qualidade;

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
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- priorizar a melhoria da aprendizagem dos estudantes matriculados na Educação Infantil e anos iniciais do Ensino 
Fundamental da rede pública de ensino, propondo práticas pedagógicas que assegurem aos estudantes um 
percurso contínuo ao longo de todas as etapas da Educação Básica;

- ofertar formação continuada aos profissionais de educação das redes municipais de ensino, como processo 
permanente e constante de aperfeiçoamento da prática pedagógica, de forma a assegurar ensino de qualidade 
aos estudantes da rede pública;

- disponibilizar material de apoio pedagógico, acompanhamento pedagógico e utilização do Sistema de Avaliação 
de Rendimento Escolar do Estado de São Paulo, ou de outros similares para as redes municipais de ensino;

- compartilhar práticas inovadoras e estratégias relacionadas à gestão da educação com as redes municipais de 
ensino;

- articular níveis, etapas e modalidades de ensino, para implementação conjunta de políticas, programas e ações;

- incorporar tecnologias da informação e do conhecimento nas práticas pedagógicas escolares;

- desenvolver mecanismos específicos para fortalecer a colaboração institucional entre o Estado e municípios;

- implementar a articulação dos calendários escolares do sistema estadual e dos sistemas municipais de ensino;

- instituir, monitorar e melhorar o Índice de Desenvolvimento da Educação do Estado de São Paulo - IDESP, no 
âmbito do Estado e dos municípios;

- criar diretrizes para quantificação, identificação e implementação compartilhada de programas de:

a) busca ativa e outras estratégias voltadas à manutenção das crianças e dos adolescentes na escola;

b) combate e prevenção da violência contra crianças e adolescentes.

VI. CRITÉRIOS  DE ELEGIBILIDADE

Conforme elencado na Resolução Seduc nº 103, de 26 de novembro de 2024, para que uma escola seja 
beneficiada, deve atender aos seguintes requisitos:

- apresentar resultados de alfabetização no Sistema de Avaliação de Rendimento

Escolar do Estado de São Paulo (SARESP) iguais ou superiores às metas designadas, conforme níveis

de proficiência mensurados pelo Índice de Excelência Educacional (IEE);

- alcançar evolução positiva no Índice de Excelência Educacional (IEE), considerando o desempenho no 2º e 5º 
anos do Ensino Fundamental em relação aos anos anteriores;

- assegurar a participação mínima de 80% dos estudantes matriculados no 2º ano do Ensino Fundamental regular 
na avaliação do SARESP;

- Observar critérios de equidade na definição de metas, levando em conta:

a. Complexidade da unidade escolar, considerando o número de matrículas;

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
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b. Grau de vulnerabilidade socioeconômica dos estudantes;

c. Histórico de desempenho da escola no SARESP;

d. Regime de funcionamento da unidade escolar (parcial ou integral).

VII. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

Previsão do prêmio a ser ofertado para o ano de 2025 (* **):

 

Unidade Escolar Quant. Alunos Valor Premiado Total Capital Total Custeio

ANTONIO CAVAGLIERI PROFESSOR EMEIF 113 R$ 11.300,00 R$ 11.300,00 R$ 0,00

CARMEM LUCIA BLANCO CARVALHO DE BRITTO
PROFA EMEF

236 R$ 23.600,00 R$ 0,00 R$ 23.600,00

EMEF PROFESSORA IRACEMA VILLACA 199 R$ 19.900,00 R$ 7.960,00 R$ 11.940,00

EMEF PROFESSORA OLGA DE TOLEDO FARIAS 539 R$ 53.900,00 R$ 35.994,75 R$ 17.905,25

JOAQUIM DA SILVEIRA SANTOS PROFESSOR EMEIF 175 R$ 17.500,00 R$ 9.100,00 R$ 8.400,00

JOSE LUIZ PINTO EMEF 126 R$ 12.600,00 R$ 10.710,00 R$ 1.890,00

PAULO RICARDO DA SILVEIRA SANTOS EMEF 438 R$ 43.800,00 R$ 4.653,88 R$ 39.146,12

ROQUE VERANI PROFESSOR EMEF 333 R$ 33.300,00 R$ 2.945,00 R$ 30.355,00

TETSU CHINONE EMEF 364 R$ 36.400,00 R$ 11.800,00 R$ 24.600,00

TIBERIO JUSTO DA SILVA PROFESSOR EMEF 140 R$ 14.000,00 R$ 10.500,00 R$ 3.500,00

Valor Total Premiado R$ 266.300,00

Valor Total Capital R$ 104.963,63

Valor Total Custeio R$ 161.336,37

 

 

VALOR POR NATUREZA DE DESPESA

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
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Nome da
Escola

Val
or
Pre
mia
do

Alternativas de destinação do recurso

Aquisição de
materiais de
consumo para
atividades
administrativas,
pedagógicas e de
pesquisa -
ND334030
(Custeio)

Compra de bens
duráveis e
equipamentos
necessários aos
diferentes
ambientes
escolares - ND
444052 (Capital)

Contratação de
serviços para
manutenção das
instalações físicas,
pequenos reparos e
conservação da
unidade escolar - ND
334039 (Custeio)

Contratação
de serviços
para
manutenção
de
equipamentos
escolares -
ND334039
(Custeio)

Desenvolvimento de
atividades
pedagógicas, de
pesquisa e de
formação continuada
para os profissionais
da educação - ND
334039 (Custeio)

ANTONIO
CAVAGLIE
RI
PROFESS
OR EMEIF

R$
11.3
00,0

R$ 0,00 R$ 11.300,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

CARMEM
LUCIA
BLANCO
CARVALH
O DE
BRITTO
PROFA
EMEF

R$
23.6
00,0

R$ 23.600,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

EMEF
PROFESS
ORA
IRACEMA
VILLACA

R$
19.9
00,0

R$ 11.940,00 R$ 7.960,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

EMEF
PROFESS
ORA
OLGA DE
TOLEDO
FARIAS

R$
53.9
00,0

R$ 7.765,25 R$ 35.994,75 R$ 10.140,00 R$ 0,00 R$ 0,00

JOAQUIM
DA
SILVEIRA
SANTOS
PROFESS
OR EMEIF

R$
17.5
00,0

R$ 7.400,00 R$ 9.100,00 R$ 0,00 R$ 1.000,00 R$ 0,00

JOSE LUIZ
PINTO
EMEF

R$
12.6
00,0

R$ 1.890,00 R$ 10.710,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

.                                                 .

S
E

D
U

C
D

E
S

20
25

00
52

25
D

M

49



Nome da
Escola

Val
or
Pre
mia
do

Alternativas de destinação do recurso

Aquisição de
materiais de
consumo para
atividades
administrativas,
pedagógicas e de
pesquisa -
ND334030(Custeio)

Compra de bens
duráveis e
equipamentos
necessários aos
diferentes
ambientes
escolares - ND
444052 (Capital)

Contratação de
serviços para
manutenção das
instalações físicas,
pequenos reparos e
conservação da
unidade escolar - ND
334039 (Custeio)

Contrataçãode
serviçospara
manutençãode
equipamentos
escolares -
ND334039
(Custeio)

Desenvolvimento de
atividades
pedagógicas, de
pesquisa e de
formação continuada
para os profissionais
da educação - ND
334039 (Custeio)

PAULO
RICARDO
DA
SILVEIRA
SANTOS
EMEF

R$
43.8
00,0

R$ 39.146,12 R$ 4.653,88 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

ROQUE
VERANI
PROFESS
OR EMEF

R$
33.3
00,0

R$ 30.355,00 R$ 2.945,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

TETSU
CHINONE
EMEF

R$
36.4
00,0

R$ 24.600,00 R$ 11.800,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

TIBERIO
JUSTO DA
SILVA
PROFESS
OR EMEF

R$
14.0
00,0

R$ 3.500,00 R$ 10.500,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

 

Resumo da classificação orçamentária:

 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

Valor total custeio 334030 R$ 150196.37

Valor total custeio 334039 R$ 11140.00

Valor total capital 444052 R$ 104963.63

TOTAL R$ 266.300,00
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* O valor do Prêmio Excelência Educacional será de R$100,00 (cem reais) por estudante matriculado na unidade escolar 
premiada, e os recursos deverão ser utilizados exclusivamente para ações de melhoria das condições escolares e dos 
resultados de aprendizagem, conforme determinado na Resolução Seduc nº 103, de 26 de novembro de 2024.

** A base de cálculo será: a quantidade de alunos matriculados na unidade escolar premiada, no período de realização do 
SARESP, vezes o valor do prêmio.

As metas individuais das escolas são disponibilizadas por meio da plataforma Secretaria Escolar Digital (SED), garantindo 
ampla transparência e acesso aos gestores escolares.

 

VIII. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO TERMO DE COMPROMISSO

 

 

O Termo de Compromisso terá vigência de 12 (doze) meses a partir da data de assinatura do termo de compromisso, não 
sendo permitido a prorrogação do prazo de vigência, tendo em vista o objeto em tela.

 

IX. PRESTAÇÃO DE CONTAS

 

O município fica obrigado a prestar contas dos recursos recebidos, nos termos da Resolução SEDUC 138, de 10/12/ 2021, 
se atentando ao disposto no artigo 126 das Instruções nº 01/2024 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, por meio 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

AÇÃO DATA/PERÍODO

Celebração do ajuste 08/2025

Recebimento do recurso a partir de 08/2025

Período de utilização 08/2025 a 08/2026

Prestação de Contas até 09/2026

.                                                 .

S
E

D
U

C
D

E
S

20
25

00
52

25
D

M

51



do serviço Demandas do Programa SP Sem Papel.

 

 X.  AVALIAÇÃO FINAL E MELHORIA CONTÍNUA

 

Responsáveis: Comitê Gestor, Secretaria da Educação

a) Elaborar relatórios de impacto e resultados do programa;

b) Reunir-se periodicamente para avaliar o andamento, propor melhorias e ajustar critérios, se necessário.

c) Compartilhar boas práticas e resultados com toda a rede escolar.

 

XI. DECLARAÇÃO

  

Na qualidade de representante legal, declaro para os devidos fins que as informações descritas acima são verdadeiras e solicitamos o 
deferimento e aceite desse plano de ação para ser executado.

 

São Paulo, 01 de setembro de 2025

 

 

MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAÚJO
Prefeito(a) de SÃO ROQUE

Convenente

 

XII. APROVAÇÃO PELA CONCEDENTE

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
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APROVADO

 

São Paulo, 01 de setembro de 2025

 

 

RENATO FEDER
Secretário de Estado da Educação

Concedente

 

 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

Assinado com senha por: MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAÚJO - 01/09/2025 às 09:08:01
Documento N°: 094751A5273870 - consulta é autenticada em: 
https://demandas.spsempapel.sp.gov.br/demandas/documento/094751A5273870
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